
.	 Ph 1 2. , ' PUBLICADO NO D. O U.

0, A q /ti ' g  4 ir , C

Rubrica
Ata	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

••';'SAINA I	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

eracesso no	 13710.002931/90-26

Sessão de :	 17 de Junho de 1993	 ncoRnno fic2 203.00.16
Recurso no n	 89.222
Recorrente:	 CHARLOTTE MODAS LTDA.
Recorrida u	 DRF HO RIO DE: :JANEIRO

PROCESSO FISCAL - NULIDADES -. Inobservancia das
termas processuais -- Temerâria se torna aprecia0e
da mate ria, estando o processo irl'egularmente
instruído, PrOCPSSO anulado a partir da
impugnação, exclusive.

Vistos, relatados P discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CHARLOTTE MODAS LIDA..

ACORDAM es Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuint.es„ por unanimidade de votos, em anular o
processo a partir da impugnaao.

Sala das SessOes, em 17 de junho de 1993.
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irVISTA EM SES	 7 7 n	 1993SRO DE: _ _ — t

Participaram,  ai.nda, do presente Julgamento, OS Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES„ SERGIO ArPeMSIEFF, MAURO WASILEWSKI,
TIPERANY FERRAZ DOS SANTOS @ SEBASTI g0 BORGES TAOUARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

IMF-
SEOUNDOCONSELHODECONTRIBUINTW

Processo no	 13710.002931/90-26

Recurso no:	 89,222
AcórdWo no	 203-00.546
Recorrente:	 CHARLO= MODAS LTDA,

R E: LATORIO

Foi a Empresa identificada nos autos, intimada a
pagar credilo tributAtTo no valor de ^3. .879,07 RTNFs,	 reii
de 1isca1.17apb do TRPJ. na qual foi apurada omissUo de receita
incidindo assim na base de cálculo da ContribuiçW° para o
FINSOCIAL.

Uffiquadramento legal e acrêscimos cabíveis
discrimioados n° Auto de InfraçWo (1 11! 01 e anexos), do qual a
Contribuinte inicialmente recusou-se a tomar riencia, tendo sido,
no entanto., notificada através de Pi .R (fls„ 6/verso).

•

Ma Impugnac:Wo interposta (fls. 07), a Reclamante
Ri enciona o fato de ser esta em questWo, autuaçWo reflexa.,
decorrente do Processo ii E1710.0(=0/70-63, IRRT, pelo que
considera as razNes expostas, na defesa deste, as mesmas que
eambasam àquela poça defensória.

As fls. 10 a 17, vem aos autos cépias da
Informaa Fiscal e Deciso de lá Ovntãncia do pviafei.so relativo
ao IT:PT.

A Informa0o Fiscal, relereote especific.mnente ao
processo debatido, inexiste, e a Declaci Monocrati(::a (fls. 18/19)
considerou procedente, em parte, o lanf.moento„ resumi.da na.
seguinte ementa::

"FINSACJAL/FATURAPENIU
Aplica-se a05 pre~ irmv Ts intitulados
decnrrentes ou reflexos e decidido sobre a a0b
fiscal que lhes deu origem, por banam 1:niporte

• lAtico comum. Assim, se o lany,mmanto principal foi
Julgado parcialmente procedente, o mesmo destino
deve ser dado à exigencia der Içada

nçnu FISCAL. PRUREM:Kit: EM PARTE:"

No Recurso interposto (fls. 22) manifestando
1.rresigna0o, a Requerente, à semelhança do que ocorreu quando da
defesa ri 1. 	 «-)pc r t.i:..i-ue ao Recurso °fenecido no pmcesso do
TRPT, considerando ser identiea a matéria, cascutjrR).

r: o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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1.;',"/	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 13710.002931/90-26
Acórd„Wo no::	 203-00.546

VO1M DA GOKSELHEIRA-EEIATORA MARIA THEREZA
VASCOMCCIIDS DE ALMEIDA

Trata-se de processo onde, mediante exame némCs
acurado:,	 \comi:Pita '51,? --Lébl,g- elementos di/,' 	 convicçltio,	 para.
aprrn:Iaçâb consistente,

A autuac,-I4o constante dos autos, defendeu-se a
Empresa com petig.So interposta onde o sustentáculo nnico e,
-;!.egtAri Cif:1	 men C :i. 011 A !,	 a	 :1 illplACI ri a ,:fie 	 of e l'(-:-' C :i. Cl a 	 n o	 1:)t-OCC11J0	 ti Ile

considcaox cordelabn„ do IRFU, be nfere -se A esta• nitimo, frisando
que as razes que procuram retutar o lançamento aqui discculmbp,
foram oferecidas, na peça impugnatária„ acostada àquele precesso.
Mn entanto inexiste aqui, cópia clç peça dc, defiasa re,,fgrid,‘„
visando inibir a exigéncia relativa ar.) presentes autos.

utég,,d-va -se, ainda, que a Info1.ma0o Fiscal.
pertinente também n2lo consta, vindo por cópia Uào só a informa0o
referente ao lidla.. Desobedecido, pois, o artigo 19 do Decreto ng
70.235/12„

Igualmente, no bac:urso voluntário, reporta-5P a
Requerente, A peqa r•cursal trazida no • roçmsso 171.0.0029•50/90-
&3, sobre a autuaçao acima ci.tada !, ClUP, segurmlo alude, "contem a
mebma matéria de mérito" e que se presta a rebater o 1:1. t: sob
exame,

No c,m tan to „ cópia das I' A 2: Ue".:5 do in conteIrmil!i1110 d a
Reco ,- re,n -te 	 alud idas	 a c C. mix .,	 ri 2Co can s Iam „	 do	 1111.:ei:1111:?	 (110d (:) „	 d 01r,

13 1^01;')C.:• 11 te% a Ll tOS ,

1. fll poss :I &dei be torna ass im o e %afile 4.5 e (3 L1 ;" O ti a
matéria. cgl&sxtionada, -hirtando-se temerário qualquer pronunciamen-

.W„ por falta de conveniente embasamento.

Taim circurncd gmcLmx„ levamsme a votar no sentido
de anular o processo a partir da impugna 0o, exclusive, com c
fita de, imstruidos devidamente, veltem os autos a julgamento!,
merecendo uma deccia2Co sedimentada..

d
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